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134 da Lei Complementar nº 142/2021, do CORONEL QOSPM RG 27235 
LISIO EDUARDO CAPELA HERMES, mat. nº 5797322/1, lotado no Departa-
mento Geral da PMPA (Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 35.462,22(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%           
Indenização de Tropa - 10%      

Gratificação de Risco de Vida - 100%                                                    
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%    

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%            
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos                       

    6.436,86
    2.574,74
 1.931,06

       643,69
    6.436,86
    1.931,06
3.862,12

    8.335,74
  11.253,25
  43.405,38
7.943,16

   35.462,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 871696
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.291 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022     
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/723291.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 17152, MANOEL MARIA PAES FERREIRA, mat. nº 
5202728/1, pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de Polícia de Militar do 
Estado do Pará – BPM (Cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM                                         1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%                                           243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%                              486,20
Indenização de Tropa - 10%                                                                   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%                                  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                                          364,65
Representação por Graduação - 35%                             425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%                           1.221,58
Adicional de Inatividade - 35%                                             1.852,73

Total de Proventos                                                              7.146,24

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 871697
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.321 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2022/1340491.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, § 9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 1º, 2º, 4º 
e 6º, da Lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da LC nº 039/2000, com as 
alterações dadas pela LC nº 044/2003; art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, da 
CORONEL QOSPM RG 27454 MARIA LILIAN  RODRIGUES BARBOSA, mat. 
nº 5350689/2,lotada no Departamento Geral de Pessoal da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará (Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentose sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 30%           
Indenização de Tropa - 10%      

Gratificação de Risco de Vida - 100%                                                    
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 60%      

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%            
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos                       

    6.436,86
    3.218,43

 1.931,06
       643,69
    6.436,86
    1.931,06

3.862,12
    7.338,02
  11.129,30
  44.927,44

7.465,22
   35.462,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 871701
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.323 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022     
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/793319.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, do 1º Sargento PM RG 24855 NILSON DA SILVA GOMES, mat. 
nº 5694086/1, pertencente ao efetivo do Estado Maior Geral da Polícia 
Militar do Estado do Pará - EMG (Icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM                                         1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%                                           486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%                              364,65
Indenização de Tropa - 10%                                                                   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%                                  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                                          364,65
Representação por Graduação - 35%                             425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%                           1.258,04
Adicional de Inatividade - 35%                                             1.908,03

Total de Proventos                                                              7.359,55

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 871704
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará 
PORTARIA RE Nº 5191 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DO PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE LO-
CALIDADE ESPECIAL DO BENEFICIO DE REFORMA “EX OFFICIO” POR IN-
CAPACIDADE - PROCESSO nº 2021/548961 E 2021/1341632.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar o percentual de 20% para 40% da parcela de Gratificação de 
Localidade Especial concedido na Portaria nº 2.194 de 03/08/2021 que 
retificou a Portaria RE nº 983 de 12/06/2002, que reformou “ex-offício”, 
na mesma graduação, o Soldado PM RE RG 19226 REINALDO MIZAEL DOS 
SANTOS, mat. nº 5407630/1, pertencente ao Quadro de Inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com o art. 106, inciso II, art. 108, inciso V da Lei 
nº 5.251/1985, combinado com V. Acórdão nº 16.034/1988 e Acórdão nº 
60.794/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Pará; art.109, §1º e §2º, 
alínea “c” da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “d” do Decreto 
nº 2.940/1983; art.1º, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “A” do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999- DRH/3 (17º Batalhão de Polícia 
Militar – Xinguara); art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20, da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso III, do Decreto 4.439/86, art. 99, “caput” e §5º da Lei nº 4491/1973 
c/c art.146 da Lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais R$6.510,22(seis mil, quinhentos e dez reais e vinte e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminados:


